
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA No 746, DE 2016. 

REQUERIMENTO N° J_, 4 , DE 2016 
(DO SR. ALEX CANZIANI) 

Senhor Presidente, 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater a Medida 
Provisória n° 746, de 2016. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização 

de Audiência Pública, no âmbito desta Comissão, com o objetivo de debater e 

instruir a Medida Provisória n° 746, de 2016, que "Institui a Política de Fomento 

à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral, altera a Lei 

n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, e a Lei n° 11.494 de 20 de junho 2007, que regulamenta o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação, e dá outras providências.", com a presença dos 

seguintes convidados: 

- Professor Odacir Antonio Zanatta - Reitor do Instituto Federal do 

Paraná; 

- Professor Rodolfo Fiorucci - Diretor-Geral do Campus de 

Jacarezinho. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória 746/16, traz em seu texto a importância da 

qualificação dos alunos no ensino médio, através da oferta de formação técnica 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e profissional, considerará a experiência prática de trabalho no setor produtivo 

ou em ambientes de simulação, por meio de parcerias ou, quando aplicável, da 

legislação sobre aprendizagem profissional. 

Para tanto, vejo a necessidade de debater esta questão de forma 

aprofundada com representantes de Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia (IFETs), para demostrarem as suas experiências e contribuir para o 

debate desta comissão. 

Os Institutos Federais são instituições especializados na oferta de 

educação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, e tem ) 

por finalidade, entre outras, formar e qualificar trabalhadores, sempre com 

ênfase no desenvolvimento socioeconômico local, regional e nacional. Além 

disso, os IFETs promovem o desenvolvimento da educação profissional e 

tecnológica, como processo educativo e investigativo de geração e adaptação 

de soluções técnicas e tecnológicas às demandas sociais e peculiaridades 

regionais. 

Desse modo, solicito apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente iniciativa. 

Sala da Comissão, em de de 2016. 
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